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PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 2471
  Data: 16/03/2026 09:00

-

INICIO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÀRIA DA CÂMARA DE 16/03/2026.
PRESIDENTE: DANDO INICIO AOS TRABALHOS, CUMPRIMENTO A TODOS OS PRESENTES.
 
COLOCO EM VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR DE n. 2470/2026...... SENHORES
VEREADORES......
 
PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR JAIME PARA QUE FAÇA A LEITURA DOS
EXPEDIENTES RECEBIDOS.
 

EXPEDIENTE DO DIA

EXPEDIENTES:
Se houver oficio ler.
Considerando que não foram protocolados ofícios ou projetos para tramitação nesta Casa
Legislativa até a elaboração da pauta, informa-se quenão há matérias a serem incluídas no
Expediente do Dia.
ENTRA, AINDA, PARA DISCUSSÃO AS PROPOSIÇÕES DOS VEREADORES: Ver. Dr. Diego Olídio;
Ver. Dr. Erney Barbosa; Ver. Rosi Maciel; Ver. Rudimar Nunes; Ver. Tereza Moreira. 
 
TEMPO PARA OS VEREADORES INSCRITOS NA LISTA, 05 MINUTOS SEM
PRORROGAÇÃO...
- PRESIDENTE (após cada indicação): COLOCO EM VOTAÇÃO AS PROPOSIÇÕES DO
VERADOR... SENHORES VERADORES......
 
PASSO A PRESIDÊNCIA AO VICE-PRESIDENTE JOTA PEREIRA PARA QUE EU POSSA LER AS
MINHAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES (em caso de a presidente ter indicações)
 
VICE PESIDENTE JOTA: RECEBO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA À VEREADORA
TEREZA MOREIRA ORTIZ PARA QUE FAÇA SUAS PRÓPRIAS INDICAÇÕES APÓS A
INDICAÇÃO: COLOCO EM VOTAÇÃO AS INDICAÇÕES DA VEREADORA.... SENHORES
VEREADORES...
- DEVOLVO A PRESIDÊNCIA PARA A VEREADORA TEREZA MOREIRA ORTIZ
 
PRESIDENTE: RETOMO A PRESIDÊNCIA E PASSO A PALAVRA AO 1° SECRETÁRIO VEREADOR
JAIME PARA QUE FAÇA LEITURA DA ORDEM DO DIA:
 

PROPOSIÇÕES
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REQUERIMENTO 2/2026 - VER. DR.DIEGO OLÍDIO

INDICAÇÃO 12/2026 - VER. DR.DIEGO OLÍDIO

INDICAÇÃO 13/2026 - VER. DR.DIEGO OLÍDIO

INDICAÇÃO 14/2026 - VER. DR.DIEGO OLÍDIO

INDICAÇÃO 5/2026 - VER. DR ERNEY BARBOSA

INDICAÇÃO 6/2026 - VER. DR ERNEY BARBOSA

INDICAÇÃO 3/2026 - VERª. ROSI MACIEL

INDICAÇÃO 4/2026 - VERª. ROSI MACIEL

REQUERIMENTO 2/2026 - VER. RUDIMAR CABELEIREIRO

REQUERIMENTO 3/2026 - VER. RUDIMAR CABELEIREIRO

INDICAÇÃO 7/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO - 1/2026 - VER. TEREZA MOREIRA - PRESIDENTE

Institui o Programa de Integridade, Gestão Ética e Compliance no âmbito da Câmara
Municipal de Jardim/MS e dá outras providências.

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - EXECUTIVO - 3/2026 - VER. TEREZA
MOREIRA - PRESIDENTE

“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores públicos do Município de
Jardim/MS, nos termos do artigo 46, da Lei Complementar ? 51/2006 e inciso X, do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988.” 
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ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA:
• ENTRA PARA VOTAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA – Por meio de Requerimento do
Vereador Jaime Echeverria, entra para votação o Projeto de Lei Complementar nº 003/2026, de
autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão geral anual e o reajuste da remuneração
dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal. O projeto concede um reajuste total de 7%
(sete por cento) sobre os vencimentos e proventos dos servidores Públicos Municipais, com
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026. A proposta tem como finalidade cumprir o
mandamento constitucional da revisão anual, recompondo o poder de compra da remuneração, e
promover a valorização do funcionalismo público. O projeto está devidamente instruído com
Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro, que atesta sua viabilidade e o cumprimento dos
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e já recebeu pareceres favoráveis da Assessoria
Jurídica e das Comissões Permanentes. Com base no Art. 186 do Regimento Interno, a Mesa
Diretora acolhe o requerimento de urgência apresentado e, por se tratar de matéria de relevante
interesse público, submete o projeto imediatamente à votação do Plenário.
 
• ENTRA PARA VOTAÇÃO – Projeto de Resolução nº 001/2026, de autoria da Mesa Diretora, que
institui o Programa de Integridade, Gestão Ética e Compliance no âmbito da Câmara Municipal de
Jardim. A proposta visa fortalecer a governança e a transparência da Casa Legislativa,
estabelecendo um conjunto de mecanismos para prevenir, detectar e remediar fraudes, atos de
corrupção e outros desvios éticos. Entre as principais medidas, o projeto prevê a criação de um
Comitê de Integridade, a elaboração de um novo Código de Ética e a implantação de um canal
seguro para denúncias. A proposição já tramitou pela Assessoria Jurídica e pelas Comissões
Permanentes, onde recebeu pareceres favoráveis, e agora segue para a deliberação final do
Plenário.
 

PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS

2 - PASSAMOS PARA AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS
SENHORES VEREADORES INSCRITOS, NA LISTA TERÃO O TEMPO DE 05 MINUTOS PARA
EXPLICAÇÕES PESSOAIS.
FAZER CHAMADA DOS VEREADORES CONFORME A LISTA.
 
ENCERRAMENTO: NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS OU ASSUNTOS A SEREM TRATADOS,
AGRADECEMOS A PRESENÇA DE TODOS E ENCERRAMOS A PRESENTE SESSÃO.
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